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MUNICÍPIO DO FUNCHAL
DIVISÃO DE MOBIUDADE ETúNSTTO

EDITAL NO 338/2A22

INTERRUPCÃO DA CIRCUTACÃO RODOVIÁRIA ilO CAMINHO DO MONTE E

RUA PASSEIO DA OUINTA DO SATVADOR

Bruno Miguel Camacho Pereira, Vereador com o Pelouro da Mobilidade e Trânsito, com

competências delegadas pelo Exmo, Senhor Presidente da Câmara Munlcipal do Funchal, em

07 de abril de 2022, publlcltado pelo Edltal n.o 2t612O22, torna público que, na sequêncla da

empreltada munlclpal de "Controlo e monltorlzação de fugas nas redes de águas assocladas

ao slstema de telegestão exlstente no Concelho do Funchal - 2ô Fase", torna-se necessárlo

lnterromper a clrculação rodovlárla no Camlnho do Monte, no troço entrê a Estrada do

Llvramento e a Rua Passelo da Qulnta do Salvador, bem como na Rua Passelo da Quinta do

Salvador, entre Caminho do Monte e o no 2t de polícia, a partir do dia 23 de maio e durante

vinte dias, para lançamento de conduta de água em vala numa extensão de 200 metros e

execução dos nós intermédios.

O acesso rodoviárÍo à Rua Passeio da Quinta do Salvador deverá ser efetuado exclusivamente

pelo Caminho do Comboio.

Durante esta interrupção a circulação rodoviária no Caminho do Monte, no troço entre a Rua

da Quinta dos Reis e a zona de intervenção funcionará nos dois sentidos, tomando as devidas

precauções.

Solicita-se aos condutores a melhor compreensão pelos eventuals lncómodos causados e a

colaboração no cumprimento da sinalização temporária existente.

Funchal, 20 de maio de 2022,

Vereador Pelouro ilidad Trânsito

Bruno Miguel Camacho Pereira


